
DECRETO MUNICIPAL Nº 63/2023

DISPOE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  Nº  002/2023,  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ENILSON  DE  ARAÚJO  RIOS,  Prefeito  Municipal,  no  uso  das 
atribuições  que lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do Município  de 
Araputanga:

CONSIDERANDO a publicação do resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado Nº 002/2023,  publicado no diário oficial 
dos municípios – AMM/MT em 10/07/2023;

DECRETA:

Art. 1º -  Após transcorrido os prazos estabelecidos para o exercício 
do direito de recurso contra as listagens de aprovação e classificação final de todos 
os cargos referentes ao processo Seletivo Simplificado 002/2023,  publicados no 
Jornal  Oficial  dos  Municípios  e  no  site  Oficial  da  Prefeitura  Municipal,  FICA 
HOMOLOGADO  O  RESULTADO  FINAL  DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO 
002/2023, da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Araputanga,  estado  do  Mato 
Grosso, aos dez (10) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e três 
(2023).
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